
APROVADO 

	

L 	• Em  OS.  / 	i  
• 

PRES ,ENTE 

FM 22, 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Câmara Municipal de Cabo Frio 
PROJETO DE 
	L E 1 N9 17/84.' 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO no uso de suas 

atribuições legais 
RESOLVE: 

ARTIGO 12 - Fica proibida em todo o ter 
ritiirio do Município de Cabo Frio, propaganda sonora 	por 
veículos que não estejam autorizados pela 	Municipalidade 
através de Alvará. 

ARTIGO 22 - A propaganda sonora autoriza 
dal  atravís de carros de som ou similares; não poderá ul 
trapassar ô limite de 90 decibéis,, 

ARTIGO 32 - Fica proibida em todo o Ter 
ritório do Municlpio.de  Cabo Frio, propaganda sonora fixa 
atravès do comércio estabelecido, por colocação• de caixas 
de som no interior das lojas ou passeio pUblicee 

PARÃGRAFO ÚNICO - A medida visa 	regula 
Imantar o uso de propaganda comercial atravís de 	veículos 
sonoros e caixas de som fixas. 

ARTIGO 42 — Esta Lei entrar g em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposiçUs em contra 
rio, 

SALA DAS SESSffES, 21 de março de 1 984V 

ÇMLI")Lt»ATMR----EssA TEIXEIRA 
-autor- 

V . 
	 JUSTIFICATIVA: 

Considerando, que principalmente o pari 
• 	 metro urbano do Munic4io vem sendo poluído pelo uso indiá 

criminado de propaganda sonora atrav4 de veículos e ata 

mesmo pelo comíreio estabelecido com a colocação de caixas 
de som no interior de lojas ou passeio p4blic4 

vire... 
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A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO no uso de suas 

atribuições legais 

continuação. • 

Considerando., que tal prática vem se cons 

tituindo em verdadeiro abuso, com alto—falantes divulgando 

mensagens comerciais em niveis de som superiores a 90 deci 

b#is e contrariando frontalmente a Lei, 

Considerando aindaí o Artigo 35, parágra 

fo IX, alinea e, e parágrafo XIII da Lei Orgânica dos Muni 

43ios, que respaidao presente Projeto de Lel, 

SALA DAS SESSõES, 21 de março de 1 984: 

ttemememes. ,~1~ 
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